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PORTARIA NO 443. DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

Exonera Secretária MuniciPal de
Habitação e Assisúê ncia Socral e
dá outras providências.

ALATR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas,

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Legislação vigente, com base no Inciso ll do Art. 85 da Lei

Orgânica do Município de Derrubadas,

EXONERA

A Sra. MIRIAM WEBLER, do cargo de Secretária

Municipal de Habitação e Assistência Social do Município de

Derrubadas/RS, a contar de 31 de dezembro de 2024.

Gabinete do Prefeito MuniciPal dg
de dezembro de 2024.
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Ágente de Recursos Humanos.


